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mmproÍEte a enlrega e o Íornecimento do material Pela erÍPresa qre emiliu o atestado, estas duvldas

anulam o atê§tado de ôap€qdaê t*nica Pc§ o elerienlo q]e Podeia sêr usado côíno Pêqâ fundamental

ara esdarecer a legalldade da venda da empresa vencedora, não esta daro nas InfoÍmaÉes legais e

clloca em cheq ue o atestado apresentado no Processú Pela empÍesa vencedora sendo assim diante dosp

fatos apresenlados a remrtente entende que a presa descumprl u uma exgênoa dara quanto a

qüaliÍcaÉo técnrca, e desta lorma não estana apta assnar contrato e nem fornecer os Produtos liotados Por

esse munlciPlo, PolS a reoorreRte não âcÊita o Íâto da nota Íscal Íazer mênÉo a um eÍdeleço divergente ao

descnto no atestado

Veiamos o que diz a lei

Reg ularnenta o art 37, Inoso XXl, da ConstúuiÉo FeêraL'
1 1

instilui normas Pala liotaÉes e Çontratos & Administra€o Púbiica e da oulÊs Provldêncas

Aí. 30. A docuÍnentação relatúa à quallficaÉo técnica limflar-se-á a

§ 5' É vedada

ou & q)oca ou alnda em

partrqpaÇão na liqlaÉo.

a êxgênoâ de coÍÍPro,,a§ao de atividade ou de aptrdão com limila@es de tsnpo

locais especiÍms, ou qualsquel oulras nfu PÍeÀrstas nesta Lei, que rn bam a

Velamos

Vêjanosl Jurlsprudência
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habilitatofla mostra-se desnecesúria, exces§va' desproporoonal e Portanto, lnvál da Fot o que quis evtat o

mnslituintê, quanm Íez mnstar nô ad 37' XXI da ConslituiÉÔ Fê&ral o segxinlê Art 37 [ ]Documento

assrnado digÍalmente Conferênoa em httP t^À ,rrw tcê es gov br/ ldenliÍcador 92C7R47462 58406

PAREÓER/ÓONSULÍA TeO2ot2O17 nrruftc /ül - ressalvado§ os casos especii?ca dos na legislaçao as

obras, serviços, mmpras e alienaÉes serao mnlratados medlante Processo de liqtaÉo PÚblica que

assegure lgualdade de condlÉes a todos os conmÍrentes, c,om dàusulas que eíabeleç2rn obÍiga@es de

pagamênlo manlidãs â§ mndiFes eÍetivâs ds PrQo$à, n;s teÍmôs da lei, o quel sornenle permittrâ as

exigências de qualiÍicação técnica e econô,rnicâ indisPensávejs à garantia do cumPrimento das obngaçoes

lgriÍo nossol Então, sê Por um lado sêr indispensàvel a êxigência de capacitaÉo lécnlcâ-operaô onal
pod€

para a garântla de execuÉo de ceno Óieto contralual, Por outro lado tal eÍgênoa pode ser desnecessâna e,

caso levada a cabo. rurplicar em ÍêíriÉo indevlda da corrpetitrvida de no ceÍtame TalpÍeocupaÉoeoquê

leva a segundâ c0frentc doutrifiáíia á r€c{âFÍ a passbtlrdade de eigênoa de cêPâcitaÇão lecnica-

operacional QLrem a defen& tundan€nta-se nas raz@s de veb do P€$dente da República, quando

objetrvo lproposta emnomicamente

destaca que lal requisrto [ ] Praticâmente inviabiliza a mnsecuÉo dêsse
na medida

mais vantalosal pois segmenta, de torma lncontomável, o universo dos provávets mmpetidores

em que, embora Possul ndo mrpo técnico de mÍnprova dâ expeÍrênqa, uma empÍesa soÍnente se habi ita a

de mmplcxl dade técnica idêntca à que estiver

concoficr se mnploval la haver realizâdo obra ou seÍvlço

sendo liotada Seguindo esse entendmento oTnbunal de Contas do Eíado do Rio Grande do Sul rechaça a

possibilidade de exgénca de atestado de capaotaÉo técnicâ-operaqonal, Por oÍmsa aos PnnciPios da

razoabilidade e da proporoonahdade A Decsão Plenária TP n 511/20m seguiu o Posrqon amenlo do Exmo

Conselhelrc Relator Cezal l!íola, que em seu Volo destamu o seguinlê FÍuto do até aqu exposto, tenho

que, i.jêrÍficados a importânqa aPenas das certiÍcaÉes de cnpacita çao tecntc+operacional e o gtauSr
rclatNa

de leslr vtdade competitori a resultanle dessa exigéncia, toÍna-se Inevitavel mnduir que a mesma, quando

utilizada mmo requisto Para habrltuÉo culmina Por violar os PnnclPIos da razoabilidade eda

proporco nalidade e com lsso os demais Postu lados aplicaveis às aÉes da Adminrstraçao PÚblica,

êlencados no @ut do artigo 37 & Lei Fundamental e, em espeoal, o contido no inciso Xl desse mesmo

dispôsrlivo, velbrs I
gnfô nôssôl 'XX - rcssalvadÔs 0s €sos espêcilicâdÔs nâ lêgrslaÉo, as oblas, seTvlços,

mmpras e alienaFes serão contÍalados medrarÍê PÍoc€sso de licitaÉo pública que assegure lgualdade de

mndrÉes a todos os mncorentes, @m dáusulas que estabeleçam obngaçoes ê @gamento, mantidas as

condiçoes eÍetivas da , nos temos da lel, o qual §oíÍ\ente peÍmilrâ às êxigências de qualúcâÉo
proposta

técnica e econÔmica lndlspensavers à garantia do cumpÍimento das obrigaçoes ' (Grifei ) O Voto do Relator

registra, indusive, que é Possivet obtcÍ rcsultados mais satisÍatorios Para resguardar os intcresses da

\., AdminlstÍaçao caso sqem aôtadas cêrtes Prciridêndas, seguiÍ snum€fadas- Documento assinadoa

ConÍeíêfida em http./ÀffffJr tce es gov ll ldenliÍlcadoÍ 92C7M7462-58406
digitalnênte.
pÃnrcrRicorusurr A 1C020/2017 mmdbc Entre essas caulêlas em Prd do EÉno, Podem sêr relacionadas

uma coÍÍeta análise da hlgidez Íinanceira das empresas liqtantes, a exgên0a de demonstraçao cabal da

capacidâde de ÍÉblizaÉo ern Íavor do gnptêendmento (recursos humanos, maquinano, inÍra-eírulura de

apoio, instalaçoes, etc ); a elaboraÉo de lemos contrat uais mm disposiç.es daras, deÍniçao Pormenonz3da

açoes reciproms previsão de eÍetNa irnPo§Éo de Penahdadês Por nadimplemento. e
edê drertos e obng

fiscalrzaÉo atuante. mm ammpan hamenlo Pan Passu da execuÉo das obras e seMços mntratados

Sopesanêse os alg umentos trazidos pela primeira e segunda corentes, condut-se Preliminarmenle 
qÚe

uma lemnhe€e a exsiênoa de dispoetivos legars, mesrno após o veto PÍesrdencial, que admltem a

cia de atestado de capêcidade tecnrca-operacona! lsso é tato A outÍa, por sua vez, entendê que tat

exrgên
e, mnseqlentemer{e, resiJitivS ao carâleÍ coÍnPelittvo do c€rtame Nesse caso,

eÍgênqa é despr@orcional @ra AdrninlstraÉo, em

prevalece a rdela de que a mars ampla conconéncia proporoona a melhor oferta

obsewáncia ao disposto no aÍt 3o, da Lei n 1666/93 Tal entendmento &rxa evtdente a Preocupação de que

de capactaçao técnlccoperaoonal é, ê Íato capaz de restringir a mrnpettividade & certame,

exigênqa
â cêttôs grupos êmnômims Com eÍato mesmo aquêles que reconhecem aa

direcionando a mntrata€o r esse resultado

legalidade de tal requisito, adrmtem que a ausên à de certa cautela é capaz de produzi

Ã--
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Nesse sentido, sQue ensinamenlo de Alexande de lvloraes A ConstituiÉo Fêderal de 1988 adotou o

pnncipio da iguâldade @ dràtos, Píeverdo a igualdadê de apliüo, uma lgualdade de posstrilidade virtuais,

ou sela, todos os 0d'aGos Ém o dreito de lntamênio ldêntico Pela lei em mnsonância com os cíitêíos

albergados pelo ordeftameflto Iuridicú Ôessa foíma o que s€ veda são as dTere ncia@?s arbitrárias, as

discflmina@es absurdas, Pois. o tatamento de§gual dos casos desiguais na medrda em que se desigualam

é exgêncra tradldonal do plóPÍio concerlo de JustiF' Pols o que realmente Protege são certas Ínalidades,

somente se tendo poI lesâdô o PrinciPlo mnstituooRâl quândo o elemento dls6minador náo se enmntra a

seÍvr@ de uma Ínalidade amlhida Pelo dnêito, seín qúe se êsqueça . porem, mmo ressalvado PoI Fábio

Konder Comparato, que a§ chamadas llberdadês materials têm Por obletvo a igualdade de condÉês sociats,

mêta a seÍ alcân@da, não só por melo de leis mas também Pela aphcaÉo de politicas ou programas de

aça0 eíatal lgrifo nosso] I I Â deslgualdadê na lel se PÍodúz quando a noíma distingue de Íorma nao

ou aÍbltráÍia um trãtaÍílenlo e6peciÍicê
diÍeícnciaçoes noÍrYlatvas

razoável
não disoi Ínnatorias'

Pâra que as

el que exsta urna jusifiatÍva obietiva e

possarn ser @nsderadas
uízos valolatlvos geneícamente acedos. cula exgência deve aplicar-se

razoável de acodo com cÍlténos e J

em rdaÉo à Ínalidade e eÍeitos da medida conslderada, devendo estal Presente Por isso uma razoávêl

\. relaçao de proporoonalidade entrc os melos enpregados e a finalida& Perseg urda sempÍe em conÍormidade

mm 05 direitos e garantias mnstrtudonalmenle Plotegidos lgnÍo nossol Assm, os tratamentos normativos

diferencjados sao ÇoÍrpatí veis rom a ConsliiulÉo FedeÍal quando veÍiÍcada a exslência de uma finâlidade

Ezoavelmente Proporconal ao Ím visadog igriÍo nossol Nessa sen&. se o obieto a sêr executado for de

restriÉo lndevlda do caráter mmpetituo do certame ao se exlglr

ublicos
reqursilo habilfatÓÍio. PaÍalelamenle, na seara dos concursos P

É
de epenência ProÍls§onal Para cargos de nivel Íundamental

o rneio adotado. Conobora tal entsldimento o Poslqo naÍnento ú áÍea

técnica deste Ííbunal maniÍestado nos autos do Proc ÍC n 9672014, em sede de lnstr uÇa0 Técnr€ lniclal

de lawa da Audilora de ContÍole Externo Raquel Spinasse Gil San tos- lsso Porque até se podena admitir a

exgência de mmprovâÉo da epenência ê @aotaÉo ú empresa liotante. desde quê se tratassê da

execuÉo dê obietos quê dêmândam alta êspêdliÔdadê e @mplexldâd e o quê, no I IVIORA ES Alexandre

de Dtreito mnslitucional 30 ed São Paulo Editora Atlas, 2014, p 35,86 0ocumento assinado drgitalmente

ConÍerência em httpfÁvi'rvlce es gov bí ldentfcador s2c7g47 A62-5a4Cf PARECER/CONSULTA TC-

020/2017 mrn/Íbc entanto somente podeia se dar na Íase de anáhse técnica das ProPo§ta§, aÍastando assm

o ca[àter Ieslrjtivo à habilitaçao d0 certame lgriÍo nossol No caso em análise' o obleto liotado diz resPeito a

obra de teffadanagcm, Úenagem e úras de arte coírente, pavimentaÉo offas mnplenrenlales e

\- sinalizaqão de um lrêcho com PCUm rnals de dois qulômelros d€ urna rqdovia estadual, o que obviamente

não iusliíKa a utilizaçao de iflsttuto reslÍltivo à habi+tâlao, üia utilizâÉo deve ser linnlada a stuaÉes

espeoalissmas e devidarnente justiíicadas lgriÍo nossol Nesle contexlo, vemos que a e)cgêncja do alêslado

de capaclda& técnrcoopetaoon al para a execuÉo da obra em mmento que não se canc{enza como de

e que târnpouco exge grandes tecÍdogias eÍn sua execuÉo, Íoge a

grande vulto e cünplextdade, o disposlo na Parte Ínal da supractada
raz oabllidade e à proporoonalidade, sendo @liÉvel à espeoe

guardar ProporÉo mm a dmensão e a
súmula do TeU, quando determna que deverá a ergêncja

compleidade do objeto a ser executado" [giÍo nosso] Padlndo des§a PÍemissa, aPen as as contrata@es de

grande vulto estanam aPtas a exigrr o atestado de capaqdade técnieoperacl onal como requisito

habrl[atóno No ânúito de§ta Corte de Contas a ResoluÉo n 266/201 3 traz um Parámetro para deÍniÉo do

rnonlanle relativo a tars contrah@es O refendo lnírumento normattvo regulâmenta a distribuiçao de

ptocêssos para relatüia dos Conselheros e Audtore§ fHe há um mténo especjal utilizado Pam ceflos

ajustes, Previsto no ârt 3Ó: Ad T Os Processos refêrentes a Pruietos relatrvos a obías, seNlÇos e aquisrç6es,

lnc'1u sive dê concessão ou Parcen a ptiblim'Pnvada, que envotuam recursos oÍçame ntános superiotes a R$

1 00 m0 000,00 (cern mllhões de rcais) serão dlstribu idos por (ritâro espe0al , nao se aplicando o cílténo de

drstribuiÉo Prêviío nô'cepur dÔ art 1'dê§â RêsÔluÉo lgnfo nosso] § 1o Os Processos pÍevlstos no

'caput' serão dislriburdos poÍ sorteio, observados os Pnncjpios da Pubhcrdade, impessoalidade e adequada

6--
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como mndicion ante da interPretaÉo das leis São Paulo Atlas, 2013 P 17 DoclÍnento âssinado

digitalmentê Conlerência em htlp //wwy.tc€.esgov.br/ ldefitiÍcádcr 92C7847462-58406

PARECÉRICONSÜ LTA Í902020í7 mnrilbc o Pnmeiro mecânismo que vlsa reduzir c6 nsms de um

certame é o instiluto denominado metodologia & execluáo, eposto no § 8! art 30 da Lei I 666/93, verbo ad

verbum: Art 30 A documentaçao rclatNa à quahÍcaÉo técnica limitaÊs+á § 8 o No caso de obras,

servrç0s e compras de grandê vulto de alb mmpl exldade técnlca. Podera a AdmnistraÉo eigll dos

lrctafltes a metodoloqla de êxecuÉo culâ avalraFo, Para êleito dê sua âceilâÉo ou não. antecederá semple

à anahse dos preços e 5aá eÍetuada exdusivarnente Pot cÍiléaos ouetÚos 22 (griÍou-se ) Corn amparo nêsse

hcrtades que contenham objetos dê alta complexidade tecnica ou

dispos[ivo legal, que é dilecionado às

grande vulto, a AdminrstraÉo Pode exglr dos inlere§saÔs a deÍnónstraÉo Ôjêtiva de que mnsegulrao

viabilizaÍ a soluçao deseFda Deíarte, a PÍoposta de metodologia Possul a Íun@ de tornã dala a soluÉo

lecnica a ss âdotâda ou seia, evdênoe sê o particjpante Pos€ul o 'dominio da técnlcâ nccêssáÍia a

execuÉo do qetd23 Quando ins€diCo no instrurnento convo{atono cabe à Comissao de LrcitaÉo guiada

por parâmetros obietMos. opnal pela acêitaÉo ou relelÉo da metodologia apresenlada, é modo a exduir

osque sê aventulam mm proPosl as amadoras Outro importante rnstrumenlo que vlsa aumentar o nivel de

cerleza em torno do resultado Pretendido enmntra se Presmto no § 6'do art 30 da Lei I6ô6/93. rn leÍbrs

Art 30 A documcntaçao relaiva à qualúÇaÇáo técnica llmitaFse-a a: exgências minimas

relatlvas a instalaçoes de canteiros, màquinas, equlpame ntos ê pessoal técnico especiallzado mnsidelados

êssenoais Para o cu do obieto da licitaÉo seÍão alendidas medlante a apresentaÉo de relaÉo
mpnmento

expli cita e da dedaraçao formal da sua disponrbilidade, sob as penas cabivels vedada as exigê ncias de

proprieda de e de localizaÉo píévia 24 [gÍiíou-se) No diTer expresevo do predaro Renato Geraldo Mendes,

em demrrên cia do 'Planelame nto da mntmtação cáerá à Adninrstraçao relaoonar as máquinas e os

equipamenlos fleessános e o lrdtante, PoÍ sua vez' deveÉ dedarar que dispõe de lodos os equipamentos

rodrspensavels a execuÉo dos Proietos basr6 e executivo'25. Em idéntlca senda deve ser feto mm os

recutsos humanos e as rníalaÉs ifldispensáveis à adequada execuçao ó obieto Essas inÍormaç5es

mnÍerem tranquilida de ao órgão ou entidade contratante, Pois são elernentos que indicam que o licitante

ostenta côndrçoês básicâs êÍetivas em dar Ôumpfl mêntô aÔs lermÔs do côntrâlô a sêr celebrcdo lgualmente

é de iodo oportuno qtar, ainda, um tercelÍo mecantsmo que busca dimlnuir os Íiscos de lnsucesso ou de

lesão ao Ínteresse estatal, qual sela, a exgência de garantas nas mnlrata@s de obras seMços e compras

na forma do caput ó art 56 da Ler Federal de LrcjtaÉes e Contratos, ipsis veíbis: 22 BRASIL Lêi n" 1666

de 21 deiunho de 1993 Drspon ivel em: htFr/ ,vw w Planaltogov brimvil-03ileisI8666mns htm Acesso em

7 dc out de 2014 L4 JUSTÉN FILHO [4ârÇal CorÍ€ntários à Lcl dê LrcitaÉes e Conkâtos 14" ed

ca São tuúo,2010, P 464 24 BRASIL Ler n" 1666 d6 21 de lunho & 1993 Drsponivel êm http / ,li

w w planalto gov bÍlc0Yil-03íkis48566cons hlm Acesso eÍn 7 de out é 2014 25 [4ENDES, Renato

Geraldo Le de llcitaÉes e Conlralos Anotada I ed Curiliba: Zênite. 201 3 P 677 Doc mento assinado

digitalmente. ConÍeren cia em http:/I#vi'^'.tc€ es gov bri ldentiticador: 92C7&47462-58406

PARECEFUCO NSULTA TCO2O/2O 17 rnrdÍb€ Art 56 A eriténo da auloÍidâde mÍPdente . em cada caso e

desde que prevista no inslrumento @nvocatoio, Poderá sel elg ida prestaçao de galantia nas contfataÉes

de obras seMços e mmpras 26 (gríou nosso) Ademais, o Ínbunal de eontas tu Estado tu Rro Grande do

Sul, por mêio dà Decisão Plenária 511 t2a927 |Procêsso n". 007949m 00i0&1) ao rechaçar a Posslbilidade

de exigênqa de atestado de capacidade técniccoperacional , ressaltou a existênoa de oufos mêios de se

obter resultados satisÍalofl os Para resguar&l os inletesses da Adrnrni§raçao, quals sqam 1. Coneta anàllse

da higrdez Íinâncêira das empÍesas lldtantes 2 EÍgência de demonstraÉo cabal da capaqdade de

mobr va$o favoÍ dc e{ÍPresldnEnto (reonsos huíEncs, m4ul nário. infra=estrutura dê apolo,

insialaçoês etc ); 3 ElaboraÉo & temos mntrutuals com disposlÉes daras , detniÉo Pormenonzada de

direltos e obígaFes reciptoms e Previsão de eÍeLa imposiÉo de penalidades Por inadimp(emento, e 4

FiscalizaÉo atuante, com acompan haíÍÉnto Fri passu da execuçao das obÍas e seÍvl@s contÍatados A

coÍfobôrar o êxpÔslo acima, tnsta fânscfever o voto dô Minisllo dÔ Tribunal dê Contas da União (TCU)'

a; I ..1

U Draléti

tl§6oAs

Exro Sr Adhemar Paladi ni Ghi§, exarado na Decisâo Plenária rf 767B8 (Pro€esso n" 004 7971199í7),
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iáo sobre o Ressalto

dê-libefãÉo ecisão n"

Plenàrio, Al nidades o

de atestados técnicos das empresas llcitanles' uma

esse íato, entendo oporluna nova

a Pelo SINDUSCON, represênta nte

s diversas lacetâs qüe envolve o

nte das viossitudes do mercado, espeqalmente na

cêrtas exigenqa§ a ím de, senão ellminar' pelo

entora de expenêncja técnica minima necessária

de acewo técnim, em verdade, mnÍigur&se uma

es da abertura dâs lfQostas, pois não se admjte a

*,,.6
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como oue in@nsqente, @m o lntudo de o coínpreen

Íormulá, descobre e levela o preceilo ern vigor e â

ciÍcunslâncias culturais e p§mlogicas em que ele su

ocurnento assinado dgit rnente ConÍerência

PARECER/CoNSULÍA C-020/2017 mnr/Íbc

com os paÍáOraÍos ÍoÍmulados, mas também mm

um rndivíduo superpo{-se ao Estado; pois deste e

liberdade condicionada, dentro dos limites do conte

mnfeus da esmla extremada que taÍnbém eles asslm

aOS Oll

mni s, I

ÍaCU naÍ

mncedeÍn]he, de Íato, a preflogEtNa de cflal as e

que toda a evoluFo Ó dilerlo condulu I

tnlerDÍele, devem sêt epressas, e alndâ a

coloc+me asstm. de amÍdÔ com os signal

e)oqe, e ao coftrario veda. para que se mÍnprov

atúados lànlo da emptesa lldtante quanto dos

srstemálica dos dlspos[ivos acjma tran§crito§ leva n

edicão D. 195i6) culo entendimento abaixo lrans

duvida. tambem, dê que a soliolaÉo de alês

necessáÍios, carecê de anparo legâI, uma vez qie
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possivel inpor essa exigênêa com ful

aquele disposilivo e não autcÉiza reqri

mrn4bc 12. Nào bastassem os motÚos

de eÍgéncia, dala vénia dos ilu§tres adflinisirativístas'

.àpàáãà0. rern,*op"rrcional além de llegal é inócuo no que pertine ao alcance dos objetivos pactuados,

p t curnprimento

à os atestaós

, da Possua no

presente, as ê uma Pêss@

juriorca nada integrantes de

ieus quadros l\rlendes Júnior

e ENioL, ffibidârneflle caÍn proh{Éínâs pârâ desen & que essas

eÍrpresâs podem reuir & constrw as mals

mmplexas obras de eng pa Não eÍste dÚvida'

tr-rúáÁlJ"qr. tr" rt":sados não reÍletem a atual s specto operaoonal'

pois náo se espera que ainda possuam em seus quadros de pessoal profis§onars capazes de desenvolver as

atMidades mnirctadas. 15 lmagine-se, entretanto, qLe os troÍssionais dessas empresas resolvam montal

uma empresa de engenharia Câeris paribus, e inquestlonável que essa hipotétlca empresa terla peÍeitas

ànoiçoás oe o"rncímbrr-se de todas obrigaÉes assumidas no que sê reÍere aos mnhecimenlos adqulndos

ào tã,igo do. .no, po, 
"sses 

proÍissionais Nô caso sob exame. eíaria, no entanto alijada do procedimênto

licitató;o visto não possuir qualquer alêstaó mmprovando ier executado cbra similar aquela objeto da

lrcnaçao 16 Por oportuno, quero deixar daro que

o dever de rêsguardar o interesse ê o patnmô

condiÉes d€ daÍ cuíÍPrim€nto eo oblê-io mnlÍ

especi lmente nos casos de obras ou seMços de cornprovada-TTqe.Ilacle ,17 
O AÚninish-ador deve' por

iiso m smo, observar o que preceituâ o § 6" do art 30 da Ler n' B 666/93 que, Ihe perm[e eÍgrÍ dos liolantes

reiaçao ercriora e dedara@o Íonnat dâ disponibilidade relatNas a rnstalaFes de cânteiros, rnáquinas

"qripar"iiot " 
p"troal especialzado, mnsideradas essenciais para o cumprimento do oilielo da liotaÉo

1i,l'ú. § 6. .As exgências minimas relalivas a instalaçoes de canterros, máqurnas, equrpamentos ê pessoal

técnico e:speqalizado, Çon§d€radas êssênciais para o cumpÍimento do oueto da llcitaçao, serão atendidas

medianle a apresentaEão de as penas

câbívers, vedadaE as exgênci que lhe é

líoio exigir dos licitanles que cuÉo do

o1eto, &rtonne expieta o 5 .666/93, abavo lransâito: 'Art 30 § 8" I'lo eso de

ooiàr.'."*iço, 
" 

*npras dé grande vulto. de alla mrnplexdade a AdminislraÇão exigr dos

riãtàniÀã ã"ioo"r"giã de exõupo cuia avaliaçao, para eÍeilo d ou nâo' antecederá sempre

à anátrse dos peçoi e será eÍetúada exdusivarnente por cÍiténos obletivos' No caso sob exame dada a

i,pártá*,erànoào"orobra deveriaoAdÍrünisr""::r.tj,*;.f,1'S?1tf;f 
ffi[i'Í?il'#:i'il1

teÍra e não solicjtar alestados de capacidade lécnice

a real capacdade da empresa 20 Além desses dois

r5, precetlua que pode{á o adninlírador, ao eslabelecer

requisitos de hêbilitaÉo, cercãr-se de todas as cautelas para evÍtar o insucesso da contrâtaÉo' mediantê a

sàii"iú6o o" gat ntis, limitadas a 5% do valú do de obras de grande vulto

ánroru,inoo dü mrÍplêxidade técnica e risms fna obietvo de cobtir futuros

práriros ,o etàio. 21 Pot Último, não pode o e -. um exame detalhado da

ãoJumentaçao relatlva a qualificaÉo econÔrmco-financetra de que trala o arl 31 e seus parâgrafos da Ler n"

gão619g .irla documentá60 coniugaoa com o âleíado dê capacidade Écnicú-profissional e os demars

inslrumentos por mim mónoonadoi, deÍnonslrem a ldoneidade do llcitaÍte e' via de conseqúênoa'
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assegurem a execuÉo do oqeto âvençado 22 Reánno, assim, o rneu entendimento de que a exigência de

ateíãdos de cêpãodade lécniccopffacional. atéÍn dê ilegal é dêsnêcessátià, pors o Eíatuto dâs Licitaçoes

mnfere aos adminislradores outros instrumentos que visam assegurar o cumprimenlo do ctieto pacluado ou

mesím o ressarcimenlo de possiveis prejuizo§ ca uíaús ao eáfio em razeo de fuluÍo inadímplemento lll 23

Não óstante a mnstataÉo de que a eKgência felta pela comissão de LiotaÉo era descãbida, pondero em

lavor de seus membros que a questão foi submelida aos seus supenoÍes hierárquicos e aos órgãos iuridicos
que endossarâm o entêndÍnento por elâ defendidô 24 Entendo, assim, que se dêve, lã0 somente, promovet

determina6o ao orgão, por intermêdio da CISEIiMS, no sentido de que, doravante, solrqte ateíados de

capaotafo técnica apenas dos respqúveis pessoas fi lnciso ll, c/c o

se'u § t", rnc;so t, da Ler n' 1666/93. Entendo, também, à ClsEIgl\4S

que àê conheomento da pÍesente Deosao aos demais ór ério da SaÚde,

a íim de evrlâr hlhas dssâ naturezê ?5 Exãmnando a cvenfual á iíregularidâde relativa à exigência de

capilal sociat rnínimo Íntegrslzedo e regstrado até a da da F,lí€ira pltlicÉo do eviso deste Edtal no

Diàrio OÍcral da União. diisinto. tamoên, da Unidade Tecnlca e do rcsponsável, urna vez gue o aÍt 31, § 3"

da Let n" I 666,€3, detennjna e&ressamenle que a comprovaçao dessa exgência será lella relativamenle à

data da ryesenbçao da Foposta, na forma da Lêi, admittda â atuahzaÉo para esla data através de indloes

oÍloais 2'6 Sobrq a quest io entendo qle se deva promoveÍ determinaÉo ao órcao, pol intermédio da

CISEI/[,4S, para que, doravarie, evite fazeÍ exigênoas que não eíejam contenpladas no Estatuto das

LrcjlaçoeJ I I 28 Por denadeiro, não tênho dúvldas de que as inegularidades apontadas e mmprovadas

pelos-signaiários da represeniaçao enseiariam providênoas desta Corle no sentido de tornar nulo todo o

procedrmento licitalório Entretanto, tal provtdência só tra a pfeiuízos à AdÍÍÍnistÍâção, pors não existe nos

autos qualqueí infonnaçao no sentdo que tais tregularidades tenham exduído algum interessâdo do

processo licitatúo, molivo pelo quai deixo de sugsir qualqueÍ meddâ nesse sentido Doümento assrnado

digitalmente Anie o eposto, VOÍO ao sentido de que o Tnbunal adote a deliberaÉo que ola submeto ao

CõlegÍado 29 Como se não baslasse, Insta fiisar que a eÍgénqa extralegal de comprovaÉo da capaqdade

lécnicooperacional, mesmo quando compatível com as caracteristicas do obleto lic[ado, pode proporcional

relevantes problêmas ao procedimenlo licitatóno, Iais mmo . RestriÇao ao caráter mmpelilivo do certame

lmpossrbrlúa a partiopaÉo de empre§as lecénFcon§ttuidas e, por conseÇláno lógico, Íaz con que a dlsputa

no proc€dimento liotalóno publim se torne cídica lá que sempre os mesmos participântes mnmneÉo pelo

objelo, Çonstiturndo indesqável reserva de mercado, panopalmente se con§dercrmos que exlstem algumas

obias ou servrços que possuem dimênsões e camcle6strÇas peculiares quando são contraladas pelo Estado

A gursa de mnobora@, necessário se íaz lrazêr à baila o questionarnento do Conselhefo Cezar Mola, na

Represenlafro Mrc 44J88, do Tíbural de Coltas do Eslado do Rio Gíaíde do Sut: Corno comprovar a

aniator realrza6o, pâra a niciativa privedâ, no porte reqt*,6, de 6bÍas de iftfrê-eslÍulura sanúária

(emjssários cloáca,s, eslâ6"s dê trâtamenlo dê esgolos, etc), de construÉo de rodovjas ponles e tÚneis'

ou de pavimentaÉo asÍálttca? Decidldamente, não vejo mmo se possa fazêlo, em Íace da naturcza dessês

serviços, os quaiÁ, de uma manelra geíal, são pÍQonderariemente denEndados pelo propíio Poder Públim

EÍetivanente in casu, mm tal exigênqê, instituFse a reserua de mercado em favor dos pionelros detentores

de ceíiícaÉê.s de realiTaçao de obras pubhcas, transÍormando essês documentos em vetdadeiros atlvos

patrimoniais, alçados a essa mndiÊo em detnmento do interêsse da mletividade, kuírado pela nãG

clnsecuÉo da saudável e proveúosa concorrência nesse impoÍanle ramo de alividade 30 Deveras, Íeía
Ílagrantea &sigualdade iniuslllcada dos licitantes e, destarte, a inlringência ao principio ú mmpetiÉo (art

3", §1", l, da Lá 866S93)31, já que €Ínpesâs novas no rnetcado. ainda que mm proÍssionais capaotados e

expórientes, esta6am impeddãs de pafriopar Essa çundusãó púde ser Íaolmente eíraida da l\4ensagem de

Vetos no 33532 [rensagem n" 335

Artigo 43 da Lei no 8.666 de 2l de junho de '1993 § 30 É facultâdâ à comissão ou

autoridade supeíor, em quâlquerÍase da licitaçao, a promoção de diligênciâ destinada a esclarecer ou
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Crateus-Cc.l)7 de Lrlaio de 2(121

r\NTO\IO ARIO ALDO IERNANDES RODRÍGLIES

e complemenlar a instruÉo do proce§so, vedada a inclusáo posleÍior de documento ou irformação
quê deveÍlâ corstâÍ ôrlglnarbmehlê & proposÉ.

Tribunalde contas dâ união PlênáÍio, AcÔRDÃoTcu 3,t18Í 14, Data 'O!12nO14

REPRESENTAÇÃO. POSSIVEIS IRREGULARIDADÉS OCORRIDAS NA CONDUÇÃO DE

CERTAIVIE. INCERÍEZAS SOBRE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA DE LICITANTE, NÃO

UTILIZAÇÃO DO PODER.DEVER DE REATIZAR DILIGÊNCIAS PARA SANEAR AS DÚVIDAS AUANTO À

CAPACIDADE TECNICA DA EI\4PRESA PRESERVAÇÃO DA CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE

ENCONTRA Elu FASE DE EXECUÇÃO DEIERMINAÇÃO 1 O Atestado de capacidade Técnica é o
docurnrenlo mnÍerido por pessoa juridca dê dreito pÚblim ou de direito pnvado paÍa cornprovar 0

desenpenho de determinadas atjvidadês Com base nesss docurÍEnto, o mntretante (bv+se certilicar que o

lrotantê Íomeceu deleÍminado bem, seívi@ ou obÍa mm as caracleristicas desejadas 2 A dlhgência é uma

providênoa aúninistrativa para mnÍnÍEr o atendmênto pelo licitãntê de requisjtôs êxlgidos pêlâ lêi 0u pêlo

edtal. seja no tocantê à habTúaçao sela quanto ao proprio conteudo & propoía.

3 Ao constatar inceÍtezas sobre cumpÍimento des disposiçóes legais ou editalicias,

especiatmenle as duvidas que envotuam crit\- des emptesas em disputa, o responsàvel
conÍorme o disposlo no arl- 4), § y, da Lei 8.

dos documentos que servirão de base para tomada de decisão da Administração nos procedimentos

licitatóriG.

Diante dos presenles fatos indagedos pda recqrente a esta comissão enlendemos que 0s

questionameríos sâo vazios, sem a devida seguÍança iuÍídca e muitas vezes mm punho de maniÍeío de

ódio e ÍrustaÉo mm resultado Íinal da liotaÉo, para este cffnpoÍtamenlo náo e)cste iuiwrudêncja legal que

abonê tão mrnpodaÍnento.

oesqamos a esta comissão, sorte, sabedoÍia e dlscernimenlo no estudo da maténa e que toda

deosão seja para a manutenÉo do melhor preço e da ampla mnmnênqa para o munlciplo

Outorgante

RGn 2qt256595 SSP/CE

CPF n" 762 861.343-87

pnopnmrÁnro


